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35" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 023/SESPA/2014
Plocesso:20211667744

350 Têrmo Aditivo ao Contrato de Gestão no

023/SESPA/20í4, que entre si celebram a SESPA

E ASSOCIAçÃO BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR - PRO

SAÚDE, Organização Social de Saúde

responsável pelo gerenciamento,

operacionalizaÇão e execução de atividades e

serviços de saúde desenvolvidos no Hospital
Público Regional do Baixo Amazonas Dr.

Waldemar Penna, localizado no Município de
Santarém-PA, para os fins que se destina,
mediante cláusulas e condiçÕes a seguir
discriminadas.

Pelo presente Termo Aclitivo, a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA -
SESPA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.054.929/0001-17, com sede na TÍavessa Lomas
Valentinas, n" 2190, bairÍo do Marco, Bêlém-Pa, CEP 66.093-677, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada Secretário Adjunto de Gestáo Administrativa Dr.

ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS, brasileiro, portador do RG no 27039,

e CPF sob n" 513.501 902-25, residente e domiciliado na Cidade de Belem/PA, e

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR . PRÓ

SAÚDE, qualificada como Organização Social de Saúde, inscrita no CNPJ/MF n'
24.232.88610083-03 (Filial), com endereço na Av. Sérgio Henn, no 1100, Bairro Diamantina,
CEP 68.025-000, Santarém-PA, com estatuto arquivado no Cârtório de Regisho de Íítulos
de Documentos sob no 1466 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Taq uaritinga-SP,
doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante
Legal, DOM CARMO JOAO RHODEN, brasileiro, solteiro, Arcebispo Emérito da
Arquidiocese de Diamantrna - MG, portador do RG no MG - 236.351, CPF sob o no

059.7 60.226-34, representado por procuração por WAGNER AUGUSTO PORTUGAL,

brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no M-5.513,264 -SSP/|VIG, inscrito no CPF
sob o no 732,477.746-53 e OAB/MG no 66.671; DANILO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro,
casado, administrador, portador do RG n' 57.567.959-1 -SSP/SP, inscrito no CPF sob o no

039.964.376-17 e CRAS/SP 
^o 

74268: FERNANDO MALLET SOARES PARAGÓ,
brasileiro, casado, médico, portador do RG no 63.158.994-6 - SSP/SP, inscrito no CPF sob
o n'001.934.927-09, CRM no '180581/SP e: EDUARDO PORTUGAL MENÊZES, brasileiro,
casado, êngenheiro, portador do RG no I\4-8-526.867 -SSP/MG, inscrito no CPF sob o no

038.991.746-07, todos com endereço profrssional na Rua Guaicurus, 563, Lapas, São Paulo
/ SP, resolvem firmaÍ o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão no

023/SESPA/2014, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas:

1.1. A cêlebração deste Termo Aditivo têm como fundamento legal o disposto na Lei
Estadual 5.980/96, Dêcreto Estadu al no 2112019, bem como CLÁUSULA QUARTA,
subcláusulas 4,1, 4.2 e 4.3, do Contrato de Gestão N" 023/SESPA/2014.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OA FUNDAMENTAÇAO JURIDICA
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í. O presente instrumento tem por ob,eto o repasse financeiro, a título dê investimento,
no valor de R$ 376.534,59 (trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e quãtro
reais e cinquenta e nove centavos), visando aquisição de peças para o aparelho de
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA do Hospital Público Regional do Baixo Amazonas
Dr. Waldemar Penna.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

3.1. Deverá a CONTRATADA apresentar à CONTRATANTE, por meio de Processo
Administrativo Eletrônico - PAE, a prestação de contas dos valores recebidos por meÍo do
presênte Termo Aditivo no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do repasse;

3.2. Conjuntamente à apÍesentaÇáo de Prestação de Contas, deve a CONTRATADA
apresentar cópia integral do(s) Processo(s) interno(s) de Aquisição do(s) bem(ns), conforme
regulamento de aquisiçâo de bens, obedecendo aos princÍpios de impessoalidade,
moralidade, economicidade e eÍiciência, dentre oulros, para aná se de correta aplicaÇão dos
recursos repassados.

4.1. O Valor Total do presente Termo Aditivo, a título de investimento, é
(trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta ê quatro reais e
centavos), a ser pago em parcela única, estando alocado na

Orçamentária: 8877; Elemento de Despesa: 445042i F onle 0103008808.

de R$ 376.534,59
cinquenta e novê
seguinte Dotaçâo

5.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura ate o fim da
vigência contratual.

6.1. Ficam ratiÍicadas as cláusulas do Contrato de Gestáo e termos aditivos subsequentes
nâo alterâdas pelo presente lnstrumento, especialmente aquelas relativas à obrigatoÍiedade
do monitoramento das metas e a necessidade de escorreita prestação de contas dos
recursos públicos ora repassados.

7.í, A Conhatantê providenciará a publicação deste Termo, em Íorma de extrato no DOE,

no prazo de dez dias, contados de assinatura. ..r//,.
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA
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8.',, E por estarem de cornum acordo, em firmeza e validade do que foi ejustado, as partes

assinam o prêsente Termo em 04 (quatro) vias, na prêsenqa de 02 (duas) testemunhas
abaixo, para que, após publicação no DOE, produza seus eÍeitos legais.

Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

SAGA

Testemunha 02:

CPF no: CPF no:
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